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CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

78/2022

AV. DUQUE DE CAXIAS, 3601 - CENTRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
75.438.655/0001-45 (49) 3243-1150

88535-000 - Correia Pinto
78/2022

Data do Processo: 03/08/2022

Pregão eletrônicoESTADO DE SANTA CATARINA

OBJETO DO PROCESSO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DE MÉDIO PORTE, CATEGORIA SEDAN, SEM MOTORISTA, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDAÇÃO MUNICIPAL HOSPITALAR E DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO/SC – PROCESSO E-CIGA ELETRONICO N° 78/2022 – PMCP

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS N° 56/2022

PARECER DA COMISSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO ATA COMPLETA NA PLATAFORMA COMPRASBR INSERIDO NO E-CIGA.

Reuniram-se no dia 16/08/2022, as 09:00 os membros da Comissão de Licitação, designada pela(o)
Portaria/Decreto Nº 0443/2022, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório Nº 78/2022 na modalidade de
Pregão eletrônico. Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e
outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer
discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Participante: RX LOCADORA DE VEICULOS LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Marca Valor Unitário Valor Total
1 Locação de veículo automotor (Categoria Sedan),

completo, sem motorista.
Características mínimas:
a) Ano/modelo com no máximo 3 (três) anos de uso;
b) Com no máximo 50.000 km rodados;
c) Motorização mínima: 1.0 cilindradas;
d) Potência mínima do motor de 100 cavalos;
e) Número de portas: 04 (quatro);
f) Categoria Sedan;
g) Capacidade mínima para 05 (cinco) passageiros
incluindo o motorista;
h) Combustível: gasolina e álcool (flex);
i) Direção hidráulica ou elétrica; ar condicionado, som
automotivo com entrada USB; protetor de cárter; trava e
vidro elétrico, no mínimo nas duas portas dianteiras, com
sistema interface; alarme; limpador e desembaçador de
para-brisas dianteiro; air bag duplo;
Observação: Os veículos deverão conter adesivo visível
com a frase “ À Serviço da Prefeitura do Município de
Correia Pinto/SC”. - Locação de veículo automotor
(Categoria Sedan), completo, sem motorista.
Características mínimas:
a) Ano/modelo com no máximo 3 (três) anos de uso;
b) Com no máximo 50.000 km rodados;
c) Motorização mínima: 1.0 cilindradas;
d) Potência mínima do motor de 100 cavalos;
e) Número de portas: 04 (quatro);
f) Categoria Sedan;
g) Capacidade mínima para 05 (cinco) passageiros
incluindo o motorista;
h) Combustível: gasolina e álcool (flex);
i) Direção hidráulica ou elétrica; ar condicionado, som
automotivo com entrada USB; protetor de cárter; trava e
vidro elétrico, no mínimo nas duas portas dianteiras, com
sistema interface; alarme; limpador e desembaçador de

12,000 MES FORD 18.720,0000 224.640,00
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para-brisas dianteiro; air bag duplo;
Observação: Os veículos deverão conter adesivo visível
com a frase “ À Serviço da Prefeitura do Município de
Correia Pinto/SC”.

224.640,00Total do Participante:
224.640,00Total Geral:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela
Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes.

Correia Pinto, 16/08/2022

PREGOEIRO

ANA ABEGAIR ROSA PIRES MANFRON

MEMBRO

MALGARETE G. DOS SANTOS BUNN

MEMBRO

MONICA MORAES DE FARIAS
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Assinado eletronicamente por:
* Monica Moraes de Farias (***.214.599-**)
   em 16/08/2022 12:03:48 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
* ANA ABEGAIR ROSA PIRES MANFRON (***.628.179-**)
   em 17/08/2022 10:21:11 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
* MALGARETE GRECHONIAK DOS SANTOS BUNN (***.103.608-**)
   em 17/08/2022 10:44:52 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
* SANDY DEISE DA SILVA SILVEIRA (***.775.069-**)
   em 17/08/2022 13:56:09 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://correiapinto-e2.ciga.sc.gov.br/#/documento/f1a2bbc5-004e-427c-b0fa-b984d98ab948
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